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AVISO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO 01 DO EDITAL Nº 2852/2025
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO

EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU E PARA REALIZAÇÃO DE AÇÃO
DE DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO

 

A Comissão Interna do Plano Anual de Desenvolvimento (PLAD) da Unidade/Órgão da UFMG,
no uso de suas atribuições, torna pública a seguinte retificação do Edital supracitado, publicado
em 17 de outubro de 2025, cujas alterações estão a seguir elencadas:

 

No item 5.2, do Edital ONDE SE LÊ :

 

5.2 NOS TERMOS DO ART. 120 DO REGIMENTO GERAL DA UFMG, OS RECURSOS
SOMENTE SERÃO RECEBIDOS:
 

I. por escrito;

II. dentro do prazo;

III. pela Comissão interna do PLAD;

IV. apresentado por quem seja legitimado;

V. mediante envio, por meio de e-mail para spatri@enf.ufmg.br .

 

LEIA-SE
 

5.2 NOS TERMOS DO ART. 120 DO REGIMENTO GERAL DA UFMG, OS RECURSOS
SOMENTE SERÃO RECEBIDOS:
 

I. por escrito;

II. dentro do prazo;

III. pela Comissão interna do PLAD;

IV. apresentado por quem seja legitimado;

V. mediante envio, por meio de e-mail para cenex@enf.ufmg.br .

 

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2025.

Comissão Interna do Plano Anual de Desenvolvimento da Escola de Enfermagem da UFMG
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mailto:spatri@enf.ufmg.br


Claudiomiro da Silva Alonso

Ismael Isac Pereira Pinto

Mônica Cristina Rosário de Ávila

 

Documento assinado eletronicamente por Ismael Isac Pereira Pinto, Assistente em
Administração, em 02/12/2025, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cristina Rosario de Avila, Assistente em
Administração, em 02/12/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Claudiomiro da Silva Alonso, Servidor(a), em
02/12/2025, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4777577 e o código CRC 94F1F66D.

Referência: Processo nº 23072.262660/2025-09 SEI nº 4777577
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